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O Sebrae em parceria com a prefeitura de Itapeva está oferecendo cursos profissionalizantes na cidade. 
Uma carreta está estacionada na praça de eventos para oferecer oportunidades de inserção e aperfeiçoa-
mento no mercado de trabalho para os alunos interessados. 
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dIA nACIonAl dA GuARdA MunICIPAl 
é CoMEMoRAdo, EM ITAPEVA

A Prefeitura de Itapeva, por meio da Secretaria de Defesa Social 
e a GCM de Itapeva realiza diversas ações voltadas para a garan-
tia da segurança pública. 

QuAlIdAdE 
dE VIdA: 5ª 

CãoMInhAdA 
foI REAlIzAdA 

EM ITAPEVA

PRAçA fREI 
PonCIAno é 
ToTAlMEnTE 

REVITAlIzAdA PARA 
A PoPulAção

A Prefeitura de Itapeva, por 
meio da Secretaria de Desenvol-
vimento Urbano e Meio Ambiente 
e a Secretaria de Desenvolvimen-
to Social, Defesa Social e Espor-
tes desenvolvem diversas ações 
em prol da qualidade de vida da 
população, através de ações prá-
ticas de promoção de atividades 
físicas e recreativas regulares. 
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SAÚDE

IMPlAnTAção do SERVIço dE 
InSPEção MunICIPAl é SAlIEnTAdA
no dia 31 de agosto a Se-

cretaria Municipal de De-
senvolvimento Econômico, 
Turismo, Agricultura e Abas-
tecimento - SMDETA de Ita-
peva - SP em parceria com 
o Consórcio de Segurança 
Alimentar e Desenvolvimen-
to Local do Sudoeste Pau-
lista (COnSAD) realizou um 
Seminário na Câmara Muni-
cipal de Itapeva em que teve 
a participação 03 convidados 
para proferir palestras. Foi 
elucidada a importância da 
implantação e regularização 
do Serviço de Inspeção Mu-
nicipal - SIM e os desafios e 
vantagens desta implanta-
ção e também a do SUASA. 
Ao final, foi agendada uma 
reunião onde se formaria um 
grupo de municípios e par-
ceiros interessados em im-

plantar o SIM/SUASA/SISbI.
no dia 25 foi realizada a 1ª 

Reunião do Grupo Técnico 
composto por pessoas liga-
das a órgãos públicos (área 
do legislativo, Prefeitos, se-
cretários municipais de agri-
cultura, técnicos de secreta-
ria de agricultura, instituições 
de ensino) contando com 

presença de 22 participan-
tes. Participam diretamente 
no grupo 10 municípios da 
Região do Sudoeste Paulis-
ta (Apiaí, barra do Chapéu, 
buri, Itaberá, Itapeva, Itararé, 
Ribeirão branco, Riversul, 
Ribeirão Grande, Taquari-
vaí), todos com os mesmos 
interesses e objetivos: Im-

plantação e regularização de 
SIMs e troca de experiência 
entre aqueles que possuem 
a Lei regulamentada. 

Em tal atividade proferiu-
-se duas palestras, uma 
pelo membro da Diretoria do 
COnSAD e outra pela Médi-
ca Veterinária do SIM.

Embora existam poucos 
municípios com o SIM atu-
ante na região, a maioria dos 
integrantes deste grupo de 
trabalho pretendem receber 
informações, orientações, ca-
pacitações de forma em im-
plantar o SIM em 100% dos 
municípios para um consórcio 
público de SIMs para a ade-
são ao SUASA/SISbI/POA. 
Reuniões técnicas se sucede-
rão mês a mês para implantar 
os SIMs verdadeiramente na 
região do Sudoeste Paulista.
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DEFESA SOCIAL

SEBRAE ofERECE CuRSoS EM 
PARCERIA CoM A PREfEITuRA

O Sebrae em parceria com 
a prefeitura de Itapeva está 
oferecendo cursos profissio-
nalizantes na cidade. Uma 
carreta está estacionada na 
praça de eventos para ofe-
recer oportunidades de in-
serção e aperfeiçoamento 
no mercado de trabalho para 
os alunos interessados. A 

carreta possui amplo espaço 
para a ministração de cursos 
e equipamentos de primeira 
linha para a realização das 
aulas práticas. Todos os alu-
nos recebem um kit com ma-
teriais didáticos para apren-
derem de forma ainda mais 
rápida e eficiente.

Em uma aula do curso de 

metrologia para mecânica 
a secretária de Desenvolvi-
mento Econômico, explicou 
que também estão sendo mi-
nistrados cursos na própria 
secretaria e parabenizou a 
iniciativa. “Essa parceria do 
Sebrae com a Prefeitura de 
Itapeva traz inúmeros bene-
fícios para a população. To-

dos estão de parabéns pela 
iniciativa” parabenizou.

Em conversa com a equipe 
do Sebrae a secretária tam-
bém falou sobre a importân-
cia dos cursos oferecidos e 
explicou quais as oportuni-
dades disponíveis. “Teremos 
cursos para as áreas indus-
triais, sociais, comércio e 
muito mais”, completou.

O secretário de Desenvol-
vimento Social aproveitou 
para explicar que muitos 
cursos na área social tam-
bém estão sendo realizados, 
para que a população tenha 
a garantia de conquistar sua 
renda por meio de trabalho 
especializado. “Queremos 
oferecer oportunidades para 
a população conquistar sua 
renda não por meio do as-
sistencialismo, mas sim com 
oportunidades de trabalho 
especializado”, destacou.Alunos estudando na carreta
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA

IPMI - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL DE ITAPEVA

CoMISSão dE EConoMIA, fISCAlIzAção E EXECução 
oRçAMEnTÁRIA

EdITAl dE ConVoCAção PARA AudIÊnCIA PÚBlICA

Em cumprimento ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal a 
Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária do 
Legislativo Itapevense convida a população em geral para a Audiência 
Pública, a realizar-se no dia 23 de outubro (segunda-feira), às 20h30, 
no Plenário Ricardo Campolim de Almeida neto, localizado à Avenida 
Vaticano, 1135, Jardim Europa, nesta cidade, com a seguinte pauta: 

Apresentação do Projeto de Lei nº 140/17 – Executivo Municipal -   
Estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2018 
- Lei Orçamentária Anual – LOA. 

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 11 de outubro de 2017.

lAéRCIo loPES
Presidente da Comissão

COnVITE

A Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária do 
Legislativo Itapevense convida para a Audiência Pública que debaterá 
o Projeto de Lei que estima a receita e fixa a despesa do Município 
para 2018.

O evento será realizado no dia 23 de outubro, segunda-feira às 20h30, 
no Plenário Ricardo Campolim de Almeida neto da Câmara Municipal 
de Itapeva, localizado à Avenida Vaticano, 1135, Jardim Europa, neste 
município.

Contamos com sua presença!

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 11 de outubro de 2017.

lAéRCIo loPES
Presidente da Comissão

Portaria IPMI n. º 176/2017, de 09 de outubro de 2017 – Concede férias 
regulares de 20 (vinte) dias referente ao período aquisitivo de 28/01/2016 
a 27/01/2017, a contar de 18 de outubro de 2017, para o servidor LUCAS 
GALVÃO CAMPOLIM CAMARGO – TéCnICO EM COnTAbILIDADE, 
lotado no Instituto de Previdência Municipal de Itapeva.

LEI n.º 4.047, DE 11 DE OUTUbRO DE 2017

InSTITUI o Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico de Itapeva 
– PDT e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituído o Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico 
de Itapeva – PDT, constante no anexo, parte integrante desta Lei.
Art. 2º  O Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico de Itapeva, 
faz parte de um processo de conjugação de esforços entre o 
Poder Público e a Sociedade Civil, através da política municipal, 
pautando sua atuação no planejamento estratégico da política 
de desenvolvimento turístico, e garantindo o desenvolvimento 
da atividade turística, de maneira social, econômica, cultural, 
preservadora e compatível com a essência municipal.
Art. 3º  O Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico de Itapeva 
estabelece o objetivo do Município em relação à atividade turística 
buscando:
I - a promoção e o desenvolvimento turístico;

II - o fortalecimento do elo existente entre Poder Público, iniciativa 
privada e sociedade civil; 

III - o incentivo ao desenvolvimento da infraestrutura;

IV - a promoção da educação sobre o turismo;

V - o incentivo à ampliação de pesquisas de interesse turístico;

VI - a busca, através de ações integradas, da segurança e a 
qualidade dos serviços oferecidos aos visitantes;

VII - o estimulo da criação de mecanismos de apoio ao turista.

Art. 4º  A exclusão ou alteração de programas constantes desta 
Lei, bem como a inclusão de novos programas ou projetos serão 
propostas pelo Poder Executivo, através de projeto de lei de 
revisão do plano ou por lei específica.
§ 1º A revisão do Plano Diretor deverá ser realizada, 
preferencialmente, a cada 03 (três) anos.
§ 2º As alterações deste Plano Diretor de Desenvolvimento 
Turístico de Itapeva, nos termos do caput deste artigo, decorrentes 
das revisões elaboradas pelo Poder Executivo Municipal serão, 
compulsoriamente, submetidas à apreciação do Conselho 
Municipal de Turismo, antes de serem encaminhadas à Câmara 
Municipal.
§ 3º O Conselho Municipal do Turismo, usando de suas atribuições 
legais, tem autonomia para avaliar, opinar e propor ao Poder 
Executivo Municipal que promova alterações no Plano Diretor de 
Desenvolvimento Turístico de Itapeva.

Art. 5º  As ações de exploração que impliquem modificações 
humanas no ambiente natural, bem como outras ações que 
comprometam a beleza cênica da paisagem original e o meio 
ambiente nas áreas de atrativos de interesse turístico, devem 
passar pela instância que fornecerá laudo ao Conselho Municipal 
de Turismo para deliberação.
Parágrafo único. Excepcionalmente, após prévia apresentação de 
motivações e deliberado em reunião extraordinária do Conselho 
Municipal de Turismo, as condutas elencadas no caput deste artigo 
poderão ser autorizadas, observados, além das regularizações 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS
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perante os órgãos competentes, os pareceres favoráveis.
Art.6°  O Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico de Itapeva, 
sua execução e o cumprimento de suas metas serão objetos de 
monitoramento contínuo e de avaliações periódicas realizadas 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Turismo, Agricultura e Abastecimento.
Art. 7°  O Poder Executivo Municipal priorizará a divulgação do 
presente Plano Diretor e seus objetivos e metas, para que a 
sociedade o conheça e participe, acolhendo amplamente sua 
implementação.
Art. 8°  As despesas com a execução desta Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
em vigor e suplementadas se necessárias.
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei 
Municipal n.º 4.025, de 28 de agosto de 2017.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 11 de outubro de 2017.

LUIz AnTOnIO HUSSnE CAVAnI
Prefeito Municipal

AnTOnIO ROSSI JÚnIOR
Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos
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DECRETO n.º 9.864, DE 2 DE OUTUbRO DE 2017
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 
3.950, de 13 de dezembro de 2016.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
COnSIDERAnDO a autorização contida no art. 7º, inciso I, da Lei 
Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro de 2016;
COnSIDERAnDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal 
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de Administração, Recursos Humanos, Fazenda, Coordenação e 
Planejamento, feita por meio do Ofício SEPLAn n.º 249/2017.

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 12.359,64 (doze mil, 
trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta e quatro centavos), 
suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:
14.01.00 SECRETARIA DAS ObRAS E SERVIÇOS
14.01.00 GAbInETE E DEPEnDÊnCIAS 
2384 / 4.4.90.93.00
15-451 / 5001-1106
Fonte Recurso 05
Cód. Aplic. 100 0131

5001 – Cidade Sustentável
- Infraestrutura urbana e serviços 
complementares
- Indenizações e restituições

R$
12.359,64

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de 
excesso de arrecadação, referente ao repasse federal do Convênio 
nº 794084/2013 para “Pavimentação e recapeamento de diversas 
ruas do Jardim Bonfiglioli”.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 28 de setembro de 2017, ficando 
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 2 de outubro de 2017.

LUIz AnTOnIO HUSSnE CAVAnI
Prefeito Municipal

AnTOnIO ROSSI JÚnIOR
Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos

MARCO AnDRé FERREIRA D’OLIVEIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente

DECRETO n.º 9.869, DE 4 DE OUTUbRO DE 2017
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 
3.950, de 13 de dezembro de 2016.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
COnSIDERAnDO a autorização contida no art. 7º, inciso IV, da Lei 
Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro de 2016;
COnSIDERAnDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal 
de Administração, Recursos, Fazenda, Coordenação e Planejamento, 
feita por meio Ofício SEPLAn n.º 252/2017.

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 534.253,52 (quinhentos 
e trinta e quatro mil, duzentos e cinquenta e três reais e cinquenta 
e dois centavos), suplementar a seguinte dotação do orçamento 
municipal vigente:
01.00.00 CAMARA MUnICIPAL
01.02.00 SECRETARIA DA CAMARA 

13 / 4.4.90.51.00
01-031 / 7005-2033
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

7005 – Poder Legislativo
- Manutenção dos serviços administrativos-
legislativo.
- Obras e instalações. 

R$
534.253,52

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de 
anulações parciais da seguinte dotação orçamentária:
04.00.00 SECRETARIA DE COORDEnAÇÃO E PLAnEJAMEnTO
04.01.00 GAbInETE E DEPEnDEnCIAS 
2368/ 9.9.99.99.00
99-999 / 9999-9999
Fonte Recurso 91
Cód. Aplic. 110 0000

7001 – Gestão pública na era do 
conhecimento
- Reserva de contingência ou do rpps.
- Reserva de contingência ou do rpps.

R$
534.253,52

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 3 de outubro de 2017, revogados 
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 4 de outubro de 2017.

LUIz AnTOnIO HUSSnE CAVAnI
Prefeito Municipal

AnTOnIO ROSSI JÚnIOR
Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos

PATRICIA CAMPOS
Secretária Municipal de Administração, Recursos Humanos, 

Fazenda, Coordenação e Planejamento
DECRETO n.º 9.874, DE 10 DE OUTUbRO DE 2017

DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 
3.950, de 13 de dezembro de 2016.

O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
COnSIDERAnDO a autorização contida no art. 7º, inciso IV, da Lei 
Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro de 2016;
COnSIDERAnDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal 
de Administração, Recursos Humanos, Fazenda, Coordenação e 
Planejamento, feita por meio do Ofício SEPLAn n.º 256/2017.

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 14.480,00 (quatorze mil 
e quatrocentos e oitenta reais), suplementar a seguinte dotação do 
orçamento municipal vigente:
02.00.00 SECRETARIA DE GOVERnO E nEGÓCIOS JURíDICOS
02.01.00 GAbInETE E DEPEnDEnCIAS 

12 / 3.3.90.39.00
04-122 / 7001-2039
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

7001 – Gestão pública na era do 
conhecimento
- Manutenção dos serviços administrativos.
- Outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica. 

R$
14.480,00

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de 
anulações parciais das seguintes dotações orçamentárias:
04.00.00 SECRETARIA DE COORDEnAÇÃO E PLAnEJAMEnTO 
04.01.00 GAbInETE E DEPEnDEnCIAS 
54 / 4.4.90.52.00
04-122 / 7001-2039
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

7001 – Gestão pública na era do 
conhecimento
- Manutenção dos serviços administrativos. 
- Equipamentos e material permanente.

R$
9.950,00

06.00.00 SECRETARIA DE FInAnÇAS
06.01.00 GAbInETE E DEPEnDEnCIAS 
93 / 4.4.90.52.00
04-122 / 7001-2039
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

7001 – Gestão pública na era do 
conhecimento
- Manutenção dos serviços administrativos. 
- Equipamentos e material permanente.

R$
4.530,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 09 de outubro de 2017, ficando 
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 10 de outubro de 2017.

LUIz AnTOnIO HUSSnE CAVAnI
Prefeito Municipal

AnTOnIO ROSSI JUnIOR
Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos

PATRICIA CAMPOS
Secretária Municipal de Administração, Recursos Humanos, 

Fazenda, Coordenação e Planejamento

COnTRATO n.º 139/2017
COnCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 
PROCESSO n.º 5.965/2008
COnCEDEnTE: Município de Itapeva
COnCESSIOnáRIA: ADIAESP – Associação dos Distribuidores de 
Insumos Agrícolas do Estado de São Paulo
ObJETO: Concessão de um imóvel, com área de 1.622,15 m², sito no 
Lote n.º 12 da Quadra K, localizado no Parque Industrial, nesta cidade 
de Itapeva/SP, a qual concede, a título gratuito, à COnCESSIOnáRIA, 
visando à destinação exclusiva para a atividade da associação.
VIGÊnCIA: 20 (vinte) anos, contados a partir da data de sua 
assinatura.
DATA DA ASSInATURA: 5 de setembro de 2017.

COnTRATO n.º 140/2017
PROCESSO n.º 6.360/2017
PREGÃO PRESEnCIAL n.º 055/2017
COnTRATAnTE: Município de Itapeva
COnTRATADA: White Martins Gases Industriais Ltda
ObJETO: Locação de respirador pulmonar (instalação inclusa), 
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses contados a partir de sua assinatura.
VALOR: R$ 32.997,60 (Trinta e dois mil, novecentos e noventa e sete 
reais e sessenta centavos).
DOTAÇÃO: 150 / 07.01.00 / 3.3.90.39.00 – 10.302.1001.2365 – 05 – 
3000094.
DATA DE ASSInATURA: 14 de setembro de 2017.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

SECRETARIA MunICIPAl dE GoVERno E nEGÓCIoS JuRÍdICoS
HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial Nº 39/2017 
Interessado: Secretaria Municipal da Saúde
Processo Administrativo nº 5.765/2017
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento contínuo de software de 
regulação para uso do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 
192).
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
hoMoloGo o Pregão Presencial n° 39/2017, referente ao objeto em 
epígrafe, ofertado pela empresa adjudicatária abaixo relacionada:
– BYTE7 COMÉRCIO E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA, item único.
Publique-se na forma da lei.

--------------------------------------------------
luIz AnTonIo huSSnE CAVAnI

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

“Vigilância Sanitária - LAUDA 11/2017 - AUTOS”

01.Comunicado de AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PEnALIDADE:  
no. Protocolo: 07.025-1/17       Data de Protocolo: 09/10/2017
Razão Social: LUIz FERnAnDO DInIz FOGAÇA ME
CnPJ/CPF: 25.269.973/0001-51
Endereço: RUA 9 DE JULHO, 821 
Município: ITAPEVA      UF: SP
Resp. Legal: LUIz FERnAnDO DInIz FOGAÇA ME     CPF: 
222.032.458-32
A VISA MUnICIPAL DE ITAPEVA, comunica a lavratura do AUTO DE 
IMPOSIÇÃO DE PEnALIDADE DE ADVERTÊnCIA nº 0759 SéRIE 
AC, DE 28/09/2017. O infrator poderá apresentar o recurso do Auto 
de Imposição de Penalidade no prazo de 10 dias a partir da data da 
publicação desta lauda. 
Itapeva, segunda-feira, 16 de Outubro de 2017.

02.Comunicado de AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PEnALIDADE:  
no. Protocolo: 07.026-1/17       Data de Protocolo: 03/10/2017
Razão Social: KRISSIA JOSEFInE ROCHA MACHADO
CnPJ/CPF: 18.102.209/0001-21
Endereço: ROD. PEDRO RODRIGUES GARCIA, 1201 – ALTO DA 
bRAnCAL
Município: ITAPEVA      UF: SP
Resp. Legal: KRISSIA JOSEFInE ROCHA MACHADO     CPF: 
395.533.248-94
A VISA MUnICIPAL DE ITAPEVA, comunica a lavratura do AUTO DE 
IMPOSIÇÃO DE PEnALIDADE DE MULTA nº 0762 SéRIE AC, DE 
03/10/2017.
Itapeva, segunda-feira, 16 de Outubro de 2017.

03.Comunicado de AUTO DE InFRAÇÃO:  
no. Protocolo: 07.028/17       Data de Protocolo: 03/10/2017
Razão Social: MARIAnA REzEnDE ALEIXO
CnPJ/CPF: 338.886.588-45
Endereço: RUA 9 DE JULHO, 821 - VILA SÃO MIGUEL
Município: ITAPEVA      UF: SP
Resp. Legal: MARIAnA REzEnDE ALEIXO     CPF: 338.886.588-45
A VISA MUnICIPAL DE ITAPEVA, comunica a lavratura do AUTO DE 
InFRAÇÃO nº 0869 SéRIE AC, DE 28/09/2017.
Itapeva, segunda-feira, 16 de Outubro de 2017.

04.Comunicado de AUTO DE InFRAÇÃO:  
no. Protocolo: 07.027/17       Data de Protocolo: 03/10/2017
Razão Social: WIDJAn AbOU AHMAD ME
CnPJ/CPF: 27.072.774/0001-84
Endereço: RUA PIRES FLEURY, 884 - CEnTRO
Município: ITAPEVA      UF: SP
Resp. Legal: WIDJAn AbOU AHMAD ME       CPF: 238.401.918-07
A VISA MUnICIPAL DE ITAPEVA, comunica a lavratura do AUTO DE 
InFRAÇÃO nº 0903 SéRIE AC, DE 13/07/2017.
Itapeva, segunda-feira, 16 de Outubro de 2017.

05.Comunicado de AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PEnALIDADE:  
no. Protocolo: 07.027-1/17       Data de Protocolo: 16/10/2017
Razão Social: WIDJAn AbOU AHMAD ME
CnPJ/CPF: 27.072.774/0001-84
Endereço: RUA PIRES FLEURY, 884 - CEnTRO
Município: ITAPEVA      UF: SP
Resp. Legal: WIDJAn AbOU AHMAD ME       CPF: 238.401.918-07
A VISA MUnICIPAL DE ITAPEVA, comunica a lavratura do AUTO DE 
IMPOSIÇÃO DE PEnALIDADE nº 0711 SéRIE AC, DE 16/10/2017.
Itapeva, segunda-feira, 16 de Outubro de 2017.



29segunda-feira, 16 de outubro de 2017 Imprensa Oficial de Itapeva

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 59/2017

PROCESSO N.º 7.336/2017

PREGÃO PRESENCIAL N.º 56/2017

DETENTOR: PORT CON CONSTRUTORA LTDA    CNPJ: 55.980.858/0001-51

dATA dA hoMoloGAção: 29 dE SETEMBRo dE 2017

VIGENCIA: 16/10/2017 A 14/04/2018

GESToR do ConTRATo: AndRé dElGAdo dE lIMA
 

oBJETo: SERVIço dE REPERfIlAMEnTo dE VIAS, CoM ConCRETo BETuMInoSo uSInAdo A QuEnTE (CBuQ)
 

VIGÊnCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo 
DETEnTOR, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013.

 

PREçoS REGISTRAdoS:

LOTE ÚnICO

ITEM UnID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA

PREÇO 
UnITáRIO 

REGISTRADO

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO

1 M²

IMPRIMAÇÃO bETUMInOSA LIGAnTE: O item remunera o fornecimento, posto obra, de 
equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a execução de imprimação betuminosa 
impermeabilizante, compreendendo os serviços: fornecimento de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo 
perdas; carga, transporte até o local de aplicação; aplicação do asfalto formando camada betuminosa 
impermeabilizante. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

15.000 R$ 1,38 R$ 20.700,00

2 Ton.

RESTAURAÇÃO DE PAVIMEnTO ASFáLTICO COM COnCRETO bETUMInOSO USInADO 
QUEnTE - CbUQ - Cap. 50/70: O item remunera o fornecimento posto obra, de equipamentos, 
materiais e mão-de-obra necessários para a execução de restauração de pavimento asfáltico como 
tamponamento de buracos, ou de reparos em pavimentos asfálticos com concreto betuminoso 
usinado quente - CbUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, 
executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas, carga, transporte até o 
local de aplicação, descarga, execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento 
final. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

1.500 R$ 268,23 R$ 402.345,00

 

PREço ToTAl do loTE – R$ 423.045,00 (QuATRoCEnToS E VInTE E TRÊS MIl E QuAREnTA E CInCo REAIS) 

 

PREço ToTAl REGISTRAdo CoM BdI dE 26,65% – R$ 535.786,49 (QuInhEnToS E TRInTA E CInCo MIl SETECEnToS E oITEnTA E SEIS REAIS E 
QuAREnTA E noVE CEnTAVoS)
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DESEnVOLVIMEnTO URbAnO E MEIO AMbIEnTE 

PRAçA fREI PonCIAno é ToTAlMEnTE 
REVITAlIzAdA PARA A PoPulAção

A Prefeitura de Itapeva, 
por meio da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano 
e Meio Ambiente realiza a 
constante manutenção dos 
espaços públicos da cidade 
de forma a tornar Itapeva um 
local ainda melhor para se 
viver. A Praça Frei Poncia-
no, no centro da Cidade, é 

um dos locais públicos que 
recebeu os serviços de re-
vitalização. O local foi todo 
readequado, limpo e teve o 
chafariz reformado. Foram 
plantadas mudas de plantas 
e foi realizado o paisagismo 
do local. 

De acordo com informa-
ções da Secretaria de De-

senvolvimento Urbano e 
Meio Ambiente a reforma da 
Praça Frei Ponciano é uma 
forma de valorizar a popula-
ção de Itapeva com disponi-
bilização de locais públicos 
bem estruturados e adequa-
dos para o lazer e descanso 
dos munícipes. O Secretário 
da pasta afirma que este não 

é o único local público que 
passou por revitalização. 
“O trabalho é constante. 
Além da Praça Frei Poncia-
no diversos outros locais já 
receberam os serviços de 
reforma e revitalização”, ex-
plicou. 

O Prefeito de Itapeva 
destaca que está cumprin-
do com os compromissos 
assumidos em sua admi-
nistração. Segundo ele, a 
reforma e revitalização dos 
espaços públicos é um dos 
compromissos assumidos 
por sua administração, que 
está sendo fielmente cum-
prido. “Estamos seguindo 
com nosso plano de gover-
no e desenvolvendo todas 
as ações que nos compro-
metemos a fazer. A reforma 
desta praça é apenas uma 
das inúmeras ações de nos-
sa gestão, que visa a melho-
ria da qualidade de vida da 
população”, destacou. 
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PREFEITURA

QuAlIdAdE dE VIdA: 5ª CãoMInhAdA 
foI REAlIzAdA EM ITAPEVA

A Prefeitura de Itapeva, 
por meio da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e 
Meio Ambiente e a Secre-
taria de Desenvolvimento 
Social, Defesa Social e Es-
portes desenvolvem diver-
sas ações em prol da quali-
dade de vida da população, 
através de ações práticas 
de promoção de atividades 
físicas e recreativas regu-
lares. no último domingo, 
dia 15, foi realizada a 5ª 
Cãominhada m Itapeva, 
com concentração e saída 
na Praça de Eventos zico 
Campolim. O evento reuniu 
centenas de participantes, 
com seus animais de es-
timação e teve atividades 
recreativas, distribuição de 
brindes, aconselhamento 
veterinário e muito mais.

O passeio com os cães 
teve início a partir das 9h e o 
percurso foi de aproximada-
mente 1km, nas imediações 
da Praça de Eventos. Houve 
apresentação dos cachorros 
do canil da GCM de Itapeva, 
que demonstraram muita 
técnica e obediência. O Pre-
feito municipal ressaltou que 
a Cãominhada já é um tradi-
cional evento para a família 
de Itapeva. “A Cãominhada 
já está na quinta edição e a 
cada ano a participação do 
público se torna ainda mais 
envolvente. Esta é mais 
uma iniciativa que visa a 
promoção do bem estar das 
famílias”, ressaltou.

Além de todas as ativida-
des realizadas houve a dis-
tribuição de vacinas contra 
a raiva animal. Os donos 
dos cachorros foram orien-

tados a levar a carteira de 
vacinação dos cães e mui-
tos foram imunizados. Hou-
ve também a premiação 
dos cachorros em diversas 
categorias. O Secretario de 

Desenvolvimento Urbano 
e Meio Ambiente destacou 
que o evento foi um suces-
so de participação. “A cada 
ano a participação do pú-
blico aumenta e podemos 

acompanhar um evento ain-
da melhor estruturado para 
receber as famílias, não só 
de Itapeva, mas também 
das cidades da região”, ex-
plicou o secretário. 
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DEFESA SOCIAL

dIA nACIonAl dA GuARdA MunICIPAl 
é CoMEMoRAdo, EM ITAPEVA

ações comemorativas.
Na solenidade oficial, o 

comandante da GCM de 
Itapeva destacou a impor-
tância da corporação para 
a garantia da segurança 
das pessoas. “Todos os 
Guardas Municipais de 

Itapeva são bem treina-
dos e capacitados para 
atuarem em benefício da 
segurança das pessoas. 
no dia nacional da Guar-
da Municipal só temos a 
agradecer a oportunidade 
de podermos fazer parte 

A Prefeitura de Itape-
va, por meio da Secreta-
ria de Defesa Social e a 
GCM de Itapeva realiza 
diversas ações voltadas 
para a garantia da segu-
rança pública. na última 
terça-feira, dia 10, foi co-
memorado o Dia nacio-
nal da Guarda Municipal. 
Em Itapeva, as comemo-
rações aconteceram em 
grande estilo. no período 
da manhã, os GCMs de 
Itapeva se reuniram com 
as autoridades locais, na 
câmara municipal para a 
realização da solenida-
de oficial comemorativa. 
Houveram explanações 
sobre a importância da 
Guarda Municipal, apre-
sentações musicais, 
apresentação de vídeo 
institucional entre outras 

da garantia de uma cida-
de melhor para todos os 
munícipes”, parabenizou 
o comandante.

O Secretario de Defesa 
Social, Desenvolvimento 
Social e Esportes ressal-
tou a importância de ele-
var a Guarda Municipal 
de Itapeva ao Status de 
Policia Municipal. Segun-
do ele, a medida irá trazer 
mais valorização para os 
profissionais da corpora-
ção. “O esforço e empre-
nho dos Guardas Munici-
pais de Itapeva devem ser 
reconhecidos, por isso, 
sempre temos em men-
te medidas para valori-
zar, não só os agentes 
da GCM, mas também 
todos os servidores pú-
blicos que atuam para a 
melhoria da qualidade de 
vida das pessoas”, expli-
cou o secretário. 


